
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo-

DECRETO No 9711/ 99 

de 07 de junho de 1 999 

PUBUCI\.'"'0 (A l NO JORNAL 
8?LETIM DO MUNICiPr!p 
N ... _L.~ .. a.~de { .. ü<J./ .. .! .. 1 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar no 
valor de R$ 300.000,00. 

O Prefeito Municipa l de São José dos Campos, no 

uso das atribuições que lhe confere o a r tigo 93, incis o IX, da Lei Orgânica 

do Município, de os de Abril de 1.990, 

D E C R E T A: 

Art . 1 o. Fica aber to um crédito suplementar no 

valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais) , autorizado pela Lei n o 5382, 

de 20 de maio de 1. 999, destinado a suplementar as seguinte s dotações do 

orçamento vigente : 

01.10 
01 . 10-0101001 . 2001 
01.10-3132 
01 . 10- 4120 

CÂMARA MUNI CIPAL 
CORPO LEGISLATIVO E SECRETARIA 
Manutenção das Atividade s Legislativas 
Outros Serviços e Encargos 
Equipamentos e Material Perman en te 

100.000,00 
200 . 000,00 

Art . 2 o . o crédito aber to no artigo anterior 

corre por conta da anulação parcial da seguinte dotação do orçamento 

vigente: 

01.10 
01.10-0101001.2001 
01..10 - 3113 

CÂMARA MUNICIPAL 
CORPO LEGISLATIVO E SECRETARIA 
Manutenção Das Atividades Legislativas 
Obrigações Pat ronais 300.000,00 

Art . 3°. Este decreto entr a e m v i gor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitur a M~nicipal de Sã o 
de junho de 1999. 
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- Estado de São Paulo"""" 
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.' ~ ---
~s~~iberat~ /~ior 
s~~tário da Fazenda 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos se dias do mês de junho do ano de 
mil novecentos e noventa e nove. 

e Atos 




